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UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONOPOLIS
CONSELHO UNIVERSITARIO - UFR

RESOLUGCAO CONSUNI - UFR/UFR N2 96, DE 26 DE MARGO DE 2024

(Alterada pela Resolugdo CONSUNI/UFR n2 152, de 31 de margo de 2025)

Institui @  Estrutura  Organizacional da
Universidade Federal de Rondonépolis.

O Conselho Superior Universitario da Universidade Federal de Rondondpolis, no uso de suas atribuicdes
gue lhe confere o art. 92 do estatuto institucional,

CONSIDERANDO a Resolucdo CONSUNI/UFR n2 34, de 07 de maio de 2021, que dispde sobre o quadro
distributivo dos Cargos de Direcao e Fun¢Ges Gratificadas da Universidade Federal de Rondonépolis;

CONSIDERANDO a Resolucdo CONSUNI/UFR n2 49, de 23 de fevereiro de 2022, que institui a Estrutura
Organizacional da Universidade Federal de Rondondpolis;

CONSIDERANDO o inciso I, art. 52 da Resolucdo CONSUNI/UFR n? 82, de 01 de setembro de 2023, que
atribui a Reitoria a proposicdo da estrutura organizacional a ser apreciada pelo Conselho Superior
Universitario;

CONSIDERANDO a Resolugdo CONSEPE/UFR n? 31, de 16 de agosto de 2023, que dispde sobre o Curso de
Graduacdo de Bacharelado em Direito da Faculdade de Ciéncias Aplicadas e Politicas da Universidade
Federal de Rondondpolis;

CONSIDERANDO a Resolucdo CONSEPE/UFR n2 35, de 16 de agosto de 2023, que dispde sobre o Curso de
Graduagcdao de Bacharelado em Agronomia do Instituto de Ciéncias Agrarias e Tecnoldgicas da
Universidade Federal de Rondondpolis;

CONSIDERANDO a Resolucdo CONSEPE/UFR n? 38, de 17 de novembro de 2023, que dispGe sobre a
criacdo do Projeto Pedagdgico e do Curso Engenharia de Software, bacharelado, modalidade presencial,
do Instituto de Ciéncias Exatas e Naturais, da Universidade Federal de Rondondpolis;

CONSIDERANDO a Resolucdo CONSEPE/UFR n? 41, de 17 de novembro de 2023, que dispde sobre o
Projeto Pedagdgico do Curso de Tecnologia em Agrocomputa¢do do Instituto de Ciéncias Exatas e
Naturais da Universidade Federal de Rondondpolis; e

CONSIDERANDO os autos do processo SEI 23853.000004/2024-38,
RESOLVE:

Art. 12 Instituir a estrutura organizacional da Universidade Federal de Rondondpolis.

Orgaos Superiores
Art. 22 Os Orgao Superiores tem a seguinte composi¢do:

| - Assembleia Universitaria;
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Il - Conselho Superior Universitario;
lll - Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensao; e

Orgido da Administragdo Central

Art. 32 A Reitoria tem a seguinte composicao:

| - Vice-Reitoria;

Il - Diretoria de Gabinete;

a) Assistente de Gabinete;

b) Geréncia de Apoio Administrativo;

c) Geréncia dos Orgdos Colegiados Superiores; e

d) Assistente de Cerimonias e Eventos;

Il - Gestao de Integridade, Governancga, Risco e Controles Internos;
IV - Assessoria;

V - Procuradoria;

VI - Auditoria;

VIl - Corregedoria;

VIII - Ouvidoria;

IX - Diretoria do Centro de Ensino, Pesquisa, Extensao e Inovagao, com:
a) Geréncia de Apoio Administrativo; e

b) Geréncia de Projetos e Programas;

X - Diretoria do Centro de Divulgacdao de Ciéncia e Cultura, com a Geréncia de Divulgacdo de Ciéncia e
Cultura;

Xl - Diretoria de Registro e Controle Académico, com:

a) Geréncia de Admissdo e Cadastro; e

b) Geréncia de Certificacdo e Registro;

XII - Diretoria de Biblioteca e Editora Universitaria, com:

a) Geréncia de Editora Universitaria; e

b) Geréncia de Processos Técnicos;

XlIl - Geréncia da Comiss3o de Etica;

XIV - Geréncia da Comissdo Permanente de Pessoal Docente; e

XV - Geréncia da Comissao Prépria de Avaliacao.

Orgdos Complementares

Art. 42 Os Orgdos Complementares s3o vinculados a Reitoria, com a seguinte
composigao:

| - Secretaria de Relagbes Internacionais, com:
a) Geréncia de Apoio Administrativo;

b) Geréncia de Mobilidade Internacional;
c) Geréncia de Politica Linguistica; e

d) Geréncia de Cooperacdo Internacional;



Il - Secretaria de Inovagdao e Empreendedorismo, com:
a) Geréncia de Apoio Administrativo; e

b) Diretoria de Politicas de Inovagdo e Empreendedorismo, com:

1. Geréncia de Transferéncia de Tecnologia e Relacionamento de Mercado;
2. Geréncia de Propriedade Intelectual e Difusdo da Inovacdo; e

3. Geréncia de Gestdo e Tecnologia mpreendedora;

Il - Secretaria de Arte, Cultura, Esporte e Lazer, com:
a) Geréncia de Apoio Administrativo;

b) Geréncia de Arte e Cultura;
c) Geréncia de Esporte e Lazer; e

d) Geréncia de Eventos.

Pro-Reitorias
Art. 52 As Pré-Reitorias sdao vinculadas a Reitoria, com a seguinte composicao:

| - Pré-Reitoria de Ensino de Graduacdo, com:
a) Geréncia de Apoio Administrativo;

b) Assistente de Gabinete;

c) Diretoria de Ensino de Graduagdo, com:

1. Geréncia de Projetos Pedagdgicos;

2. Geréncia de Ingresso e Permanéncia; e

3. Geréncia de Acompanhamento de Egressos;

d) Diretoria de Rotinas Académicas, com:

1. Geréncia de Programas e Projetos Institucionais; e

2. Geréncia de Programas e Projetos Interinstitucionais;

Il - Pré-Reitoria de Ensino de Pds-Graduacdo e Pesquisa, com:
a) Geréncia de Apoio Administrativo;

b) Assistente de Gabinete;

c) Diretoria de Ensino de Pés-Graduagdo, com:

1. Geréncia de Pés-Graduagado Stricto Sensu; e

2. Geréncia de Pds-Graduagdo Lato Sensu;

d) Diretoria de Pesquisa, com:

1. Geréncia de Iniciacdo Cientifica e Tecnoldgica;

2. Geréncia de Convénios, Planejamento e Infrainstrutura em Pesquisa; e
3. Geréncia de Projetos de Pesquisas;

Il - Pro-Reitoria de Extensdo, com:
a) Geréncia de Apoio Administrativo;

b) Assistente de Gabinete;
c) Diretoria de Politicas de Extensdo, com:
1. Geréncia de Articulacdo e Integracdo Académica; e

2. Geréncia de Programas e Projetos de Extensao;



d) Diretoria de Relagdes Interinstitucionais e Sociais, com:
1. Geréncia de Articulagdo e Captagao de Recursos; e

2. Geréncia de Indicadores e Difusdo;

IV - Pré-Reitoria de A¢Oes Afirmativas e Assuntos Estudantis, com:
a) Geréncia de Apoio Administrativo;

b) Assistente de Gabinete;

c) Diretoria de Assuntos Estudantis, com:

1. Geréncia de Atencdo a Saude do Estudante; e

2. Geréncia de Politicas Estudantis;

d) Diretoria de A¢Ges Afirmativas, com:

1. Geréncia de Relacdes Etnico-Raciais;

2. Geréncia de Diversidade, Acessibilidade e Inclusdo; e
3. Geréncia de Ac¢bes Voltadas a Pessoa Idosa;

V - Pré-Reitoria de Gestao de Pessoas, com:
a) Geréncia de Apoio Administrativo;

b) Assistente de Gabinete;

c) Diretoria de Administracdo de Pessoas, com:

1. Geréncia de Admissdao, Movimentacgao e Desligamento;
2. Geréncia de Pagamento; e

3. Geréncia de Registro e Acompanhamento Funcional;
d) Diretoria de Saude e Qualidade de Vida, com:

1. Geréncia de Bem-Estar e Qualidade de Vida;

2. Geréncia de Atencdo a Saude do Servidor; e

3. Geréncia de Seguranca no Trabalho e Pericia;

e) Diretoria de Desenvolvimento de Pessoas, com:

1. Geréncia de Dimensionamento, Registro e Provimento;
2. Geréncia de Desenvolvimento de Carreira; e

3. Geréncia de Desenvolvimento de Competéncias;

VI - Pré-Reitoria de Planejamento e Administragdao, com:
a) Geréncia de Apoio Administrativo;

b) Assistente de Gabinete;

c) Diretoria de Gestdo Administrativa, com:

1. Geréncia de Documentacdo e Arquivo com a Supervisdo de Protocolo;
2. Geréncia de Didrias e Passagens;

3. Geréncia de Mapeamento de Processos; e

4. Geréncia de Projetos e Convénios;

d) Diretoria de Financas e Contabilidade, com:

1. Geréncia de Contabilidade;

2. Geréncia de Execucdo Orcamentdria; e



3. Geréncia de Execucdo Financeira;

e) Diretoria de Compras Licitagdo, com:

1. Geréncia de Compras;

2. Geréncia de Administracdo de Contratos; e

3. Geréncia de Licitacoes;

f) Diretoria de Planejamento, com:

1. Geréncia de Desenvolvimento, Monitoramento e Avaliagdo Institucional;
2. Geréncia de Regulacao Institucional;

3. Geréncia de Planejamento e Estudos Estratégicos; e

4. Geréncia Or¢camentdria;

VIl - Pré-Reitoria de Tecnologia da Informacdo e Comunicacdo, com:
a) Geréncia de Apoio Administrativo;

b) Assistente de Gabinete;

c) Diretoria de Infraestrutura, com:

1. Geréncia de Infraestrutura e Redes;

2. Geréncia de Atendimento e Suporte ao Usuario; e

3. Geréncia de Ciberseguranca e Computacao Cientifica;

d) Diretoria de Sistemas de Informagao, com:

1. Geréncia de Andlise e Projetos;

2. Geréncia de Banco de Dados; e

3. Geréncia de Desenvolvimento, Qualidade e Suporte ao Usuario;
e) Diretoria de Comunicacdo Social, com:

1. Geréncia de Publicidade, Marketing e Producdao Multimidia;

2. Geréncia de Redacdo e Producdo; e

3. Geréncia de Relagdes Institucionais;

f) Diretoria de Tecnologias Educacionais Virtuais, com:

1. Geréncia de Desenvolvimento de Programas e Projetos Institucionais; e
2. Geréncia de Difusdo, Divulgacdo e Captacao de Recursos;

VIII - Pré-Reitoria de Infraestrutura, com:
a) Geréncia de Apoio Administrativo;

b) Assistente de Gabinete;

c) Diretoria de Planejamento e Gestdo de Infraestrutura, com:
1. Geréncia de Projetos e Obras; e

2. Geréncia de Gestdo de Infraestrutura;

d) Diretoria de Suporte e Logistica, com:

1. Geréncia de Transporte;

2. Geréncia de Suporte Operacional; e

3. Geréncia de Sustentabilidade;

e) Diretoria de Administracdao de Materiais, com:



1. Geréncia de Almoxarifado e Patrimonio; e

2. Geréncia de Manutencado de Bens Moveis.

Unidades Académicas
Art. 62 As Unidades Académicas tém a seguinte composic¢ao:

| - Faculdade de Ciéncias Aplicadas e Politicas:
a) Secretaria;

b) Direcao;

c) Direcdo Adjunta;

d) Coordenacao de Graduagdao em Administragao;

e) Coordenacdo de Graduagdao em Ciéncias Contabeis;
f) Coordenacdo de Graduagdo em Ciéncias Econ6micas; e
g) Coordenagdo de Graduagdo em Direito;

Il - Faculdade de Ciéncias da Saude:

a) Secretaria;

b) Direcdo;

c) Dire¢do Adjunta;

d) Coordenacdo de Graduacdo em Enfermagem;

e) Coordenacdo de Graduacdo em Medicina; e

f) Coordenacdo do Programa de Pds-Graduacdo em Biociéncias e
Saude;

g) Coordenacio de Graduac¢do em Terapia Ocupacional; e (Incluido pela Resolu¢do CONSUNI/UFR n2 152, de 31
de margo de 2025)

h) Coordenac3o de Graduacdo em Fonoaudiologia; (Incluido pela Resolugdo CONSUNI/UFR n2 152, de 31 de
marco de 2025)

I - Instituto de Ciéncias Agrarias e Tecnoldgicas:

a) Secretaria;

b) Direcdo;

c) Direcdo Adjunta;

d) Coordenacdo de Graduacdo em Agronomia;

e) Coordenacgao de Graduagao em Engenharia Agricola e Ambiental;

f) Coordenacdo de Graduacdao em Engenharia Mecanica;

g) Coordenacdo de Graduagdo em Zootecnia;

h) Coordenagdo do Programa de Pds-Graduag¢ao em Engenharia Agricola;
i) Coordenacdo do Programa de Pds-Graduacdo em Gestdo e Tecnologia Ambiental; e
j) Coordenacao do Programa de Pds-Graduacao em Zootecnia;

IV - Instituto de Ciéncias Exatas e Naturais:
a) Secretaria;

b) Direcdo;
c) Direcdo Adjunta;



d) Coordenacdo de Graduacdao em Ciéncias Bioldgicas - Bacharelado;
e) Coordenacgao de Graduagao em Ciéncias Bioldgicas - Licenciatura;
f) Coordenacdo de Graduacdo em Engenharia de Software;

g) Coordenacdo de Graduagdo em Matematica;
h) Coordenacdo de Graduacdo em Sistemas de Informacéao; e

i) Coordenagdo do Programa de Pés-Graduagdao em Matematica;

V - Instituto de Ciéncias Humanas e Sociais:
a) Secretaria;

b) Diregao;

c) Direcdo Adjunta;

d) Coordenacdo de Graduagdao em Biblioteconomia;

e) Coordenacdo de Graduacdo em Geografia;

f) Coordenacdo de Graduacdo em Historia;

g) Coordenacgdo de Graduagdao em Letras - Lingua e Literaturas de Lingua Inglesa;
h) Coordenac¢do de Graduacdo em Letras - Lingua Portuguesa;

i) Coordenacdo de Graduacdo em Pedagogia;

j) Coordenacdo de Graduacdo em Psicologia;

k) Coordenacdo do Programa de Pds-Graduacdo em Educacdo; e

[) Coordenagdo do Programa de Pés-Graduagdo em Geografia.

Retribuicdo pelo exercicio dos cargos e fungdes

Art. 72 Retribuir os seguintes Cargos de Dire¢dao e Fung¢Ges Gratificadas pelo exercicio das funcdes:
| - Reitoria, CD-01;

Il - Vice-Reitoria, CD-02;

Il - Pré-Reitoria, CD-02;

IV - Secretaria de Orgdos Complementares, CD-03;

V - Diretoria, CD-04;

VI - Assessoria, CD-04;

VIl - Gestdo de Integridade, Governanca, Risco e Controles Internos, CD-04;
VIII - Corregedoria, CD-04;

IX - Geréncia, FG-01;

X - Auditoria, FG-01;

XI - Ouvidoria, FG-01;

XII - Direcdo Adjunta, FG-01;

XIII - Assisténcia, FG-02;

XIV - Secretaria de Unidades Académicas, FG-03; e

XV - Supervisao, FG-03.

Paragrafo unico. Os cargos poderdo ser retribuidos com diferentes Cargos de Direcdo e Funcbes
Gratificadas até que finalize o procedimento de conversao a nivel Ministerial.

Art. 82 Ficam revogadas as seguintes resolucdes:



| - Resolucdo CONSUNI/UFR n2 34, de 7 de maio de 2021; e
Il - Resolucdo CONSUNI/UFR n2 49, de 23 de fevereiro de 2022.

Art. 92 Esta resolucdo entra em vigor em vinte e oito de marco de dois mil e vinte e quatro.

Documento assinado eletronicamente por Analy Castilho Polizel de Souza, Docente UFR, em
27/03/2024, as 18:01, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 62, do Decreto n?
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Referéncia: Processo n2 23853.000004/2024-38 SEI n2 0309094
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